
PEE[PEDIMA MULIV1PA1 DE UNUAEANG\ 
, 	Estado do  Paraná  

   

DECRETO N.o 070  
Abre no corrente exercício financeiro, Cre 

dito Adiciohal Suplementar e dá" outraspro 

vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçges legais, e considerando o disposto do Ar 

tigo 19 da Lei 575 de 24 de março de 1980, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças-

Divisão de Contabilidade, Cr6dito Adicional Suplementar do valor ' 

de Cr$.1.500.000,00 ('ulm milhão e quinhentos mil cruzeiros),Para re 

forço das seguintes dotaçges do orçamento do corrente exercício .:fj 

nanceiro: 

09.00 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

09.02 - DIvrsXo DE ENSINO  

08421882.56 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau  

3.1.2.0 	Material de consumo 	 Cr$ 	300.000,00 

3.1.3.2 - Outros serviços e encargos 	Cr$ .l..2.0.0...0.0.0.,.00 

fica anulada 

te exercício 

11.00 

11.03 

13774551.23 

4.1.1.0 

este. DeCreto 

TOTAL 	 Cr$ 1.500.000,00 

Art. 29 - Como recurso para a abertura do crédito, 

parcialmente a seguinte dotação do orçamento do corren 

financeiro: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS: E URBANISMO  

-• DIvrsKo DE.,:OBBAS• E murreA0Es  
01~ de Combate *â• Erosão.  urbana  

- Obras e Instalação 	 Cr$ 1-50.0-00.0,00 

Art, 39 - Revogam-se as disposiçges em contrário e 

entrar ã em vigor a partir de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 02 de abril de 1980. 

   

      

      

      

TUGU 	ETOGUTTE: 	 MA AYUKI OKUMURA 

PREF « 'MUNICIPAL 
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